
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO
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ACÓRDÃO
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APELAÇÃO CÍVEL — AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
—  LANÇAMENTOS  EM  CONTA  CORRENTE  — 
PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL 
—   SÚMULA 259  DO  STJ  —  REJEIÇÃO  —  MÉRITO  — 
PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS — DEVER DO BANCO 
DE PRESTAR CONTAS — DESPROVIMENTO DO RECURSO.

—  A ação de prestação de contas pode ser proposta pelo titular de 
conta corrente bancária. (Súmula 259 do STJ).

—  Independentemente  do  fornecimento  de  extratos  bancários e  da 
prova  de  prévio  pedido  de  esclarecimento, se  há  dúvida  quanto  à 
correção dos  valores  lançados na conta,  há  interesse  processual  na 
ação de prestação de contas. (STJ – AgRg no Ag 792320/SP – Rel. 
Min. Humberto Gomes de Barros – Terceira Turma – DJ 30.04.2007).
 
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos 

acima identificados.

ACORDA  a  Egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do  Colendo 
Tribunal  de Justiça  do Estado,  por unanimidade,  em rejeitar a preliminar e  negar 
provimento ao recurso.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível, interposta pelo Itaú Unibanco S/A, 
contra decisão do MM. Juiz da 10ª Vara Cível da Capital, proferida nos autos da Ação 
de Prestação de Contas proposta pela  Mega Posto de Combustível Ltda,  visando ao 
recebimento de informações relativas a sua conta corrente.

O magistrado  a quo julgou procedente o pedido (fls. 92/100), 
para determinar que a promovida preste contas de todos os lançamentos indicados pelo 
autor no período de janeiro de 2008 a agosto de 2012, no prazo de 48 (quarenta e oito 
horas), sob pena de não lhe ser lícito impugnar as que o autor apresentar, tudo consoante 
o  disposto  no  art.  915,  §2º  do  CPC.  Condenou  ao  pagamento  das  custas,  despesas 



processuais  e  honorários  advocatícios,  estes,  no  valor  de  R$  1.000,00  (mil  reais), 
conforme art. 20, § 4º do CPC.

 
Nas razões do recurso (fls. 77/95), o apelante requer a reforma 

total  da  sentença,  alegando,  preliminarmente,  a  falta  de  interesse  processual  e  a 
prejudicial de mérito da prescrição trienal. No mérito, que jamais houve solicitação de 
prestação de contas  por via administrativa,  tampouco comprovação da sua negativa, 
demonstrando a aquiescência do apelado aos valores debitados em sua conta. Por fim, 
requereu,  caso  mantida  a  sentença,  a  isenção  de  pagamento  dos  honorários 
sucumbenciais ou sua minoração.

Contrarrazões às fls. 127/132. 

Em seu parecer (fls.142/146), a Procuradoria de Justiça opinou 
pela rejeição da preliminar suscitada e, no mérito, posicionou-se pelo prosseguimento 
do recurso, sem manifestação, ante a ausência de interesse público que recomende sua 
intervenção.

É o relatório. 

VOTO:

Da preliminar de ausência de interesse processual

O  banco  apelante  alega,  preliminarmente,  a  ausência  de 
interesse processual caracterizada: pela falta de impugnação específica dos lançamentos 
questionados; por ausência de especificação dos contratos em relação aos quais pede 
prestação de contas; por ser inadmissível a prestação de contas sobre contrato de mútuo 
e, por ser impossível a cumulação de prestação de contas com ação revisional. 

Entretanto, a argumentação não merece ser acolhida.

Inicialmente, “o interesse processual existe quando a parte tem 
necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela  
jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático”1.

Em que pesem os argumentos do recorrente, a interesse de agir 
pelo simples fato da recorrida ser correntista do Banco, sendo  pacífica a jurisprudência 
no  sentido  de  que  há  interesse  processual  do  correntista  que  pretende  obter 
esclarecimentos acerca de valores lançados em sua conta corrente, independentemente 
do  oferecimento  de  extratos  bancários  e  de  prova  de  prévio  pedido  de 
esclarecimento.

A matéria é sumulada no Superior Tribunal de Justiça: 

“A ação de prestação de contas pode ser proposta pelo titular
de conta-corrente bancária.” (Súmula 259 do STJ).

1 NERY, Nelson e Rosa Maria Andrade. Código de Processo Civil e legislação extravagante. 9.ed. São 
Paulo: RT, 2006.  



Corroborando este entendimento, aquele Sodalício já decidiu:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO.  CORRENTISTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
INTERESSE.  QUESTÃO  PACÍFICA.  SÚMULA  N.  259-STJ. 
MULTA. ARTIGO 557, § 2º, DO CPC. DESPROVIMENTO. I. "Esta 
Corte de Uniformização Infraconstitucional firmou entendimento 
no  sentido  de  que  o  correntista  tem  direito  de  solicitar 
informações  acerca  dos  lançamentos  realizados  unilateralmente 
pelo banco em sua conta-corrente, a fim de verificar a correção 
dos  valores  lançados.  O  titular  da  conta  tem,  portanto, 
legitimidade e interesse para ajuizar ação de prestação de contas 
contra a instituição financeira,  sendo esta obrigada a prestá-las, 
independentemente do envio regular de extratos  bancários."  (4ª 
Turma,  REsp  258.744/SP,  Rel.  Min.  Jorge  Scartezzini,  DJ 
07/11/2005). II. Agravo desprovido com aplicação de multa. (AgRg 
no Ag 1204104 /  PR AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO  2009/0109030-9.Ministro  ALDIR  PASSARINHO 
JUNIOR (1110).T4 - QUARTA TURMA. DJe 01/10/2010).

O argumento  de  que  o  pedido  é  genérico  também não  pode 
subsistir, porquanto há descrição do período e das movimentações financeiras que se 
quer esclarecimento. 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL.  AÇÃO  DEPRESTAÇÃO  DE  CONTAS.  INTERESSE 
DE  AGIR.  EXISTÊNCIA.  PEDIDO  GENÉRICO.NÃO 
OCORRÊNCIA.  AGRAVO  NÃO  PROVIDO.  1. Na  ação  de 
prestação de contas, inexiste pedido genérico se o autor indica o 
período  e  os  lançamentos  de  débito  efetuados  pela  instituição 
financeira a serem esclarecidos. Esta Corte de Uniformização já 
decidiu no sentido da negativa do direito ao exercício da ação em 
exame na hipótese de se exigir do autor detalhada descrição, na 
petição  inicial,  de  datas,  itens  elançamentos  realizados  em sua 
conta-corrente  em  desconformidade  como  contrato  celebrado 
entre as partes. Ademais, é direito docorrentista solicitar informações 
acerca  dos  lançamentos  realizadosunilateralmente  pelo  Banco. 
Precedentes (REsp nºs 175.569/SC,238.162/RJ, 114.237/SC; e AgRg 
no AgRg no Ag nº 402.420/SE). 2. Agravo regimental a que se nega 
provimento.  (STJ  -  AgRg no  REsp:  1191761  PR  2010/0081148-0, 
Relator:  Ministro  LUIS FELIPE SALOMÃO, Data  de  Julgamento: 
07/02/2012,  T4  -  QUARTA  TURMA,  Data  de  Publicação:  DJe 
13/02/2012)

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO 
ESPECIAL.  CONTRATO  BANCÁRIO.  AÇÃO  DE  PRESTAÇÃO 
DE  CONTAS.  PEDIDO  GENÉRICO.  NÃO  OCORRÊNCIA. 
PRESCRIÇÃO. 1.  O pedido na ação de prestação de contas não 
pode ser genérico, porquanto deve ao menos especificar o período 
e  a  respeito  de  quais  movimentações  financeiras  busca 
esclarecimentos. 2.  A  pretensão  de  revisar  contrato  bancário  é 
vintenária sob a vigência do revogado Código Civil,  e  decenal,  no 
atual.  3.  Agravo regimental  não provido.  (STJ  -  AgRg no AREsp: 



544857 PR 2014/0168057-9, Relator:  Ministro RICARDO VILLAS 
BÔAS CUEVA, Data de Julgamento: 23/10/2014, T3 - TERCEIRA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 30/10/2014)

Ainda,  embora  seja  inadmissível  a  cumulação  de  pedidos  de 
prestação de contas e a revisional de contrato, diante dos princípios da efetividade e da 
economia  processual,  é  possível  a  constatação  das  cláusulas  contratuais,  tais  como 
tarifas,  taxas,  capitalização,  etc.,  a  fim  de  verificar,  na  segunda  fase,  se  as  contas 
prestadas são boas ou não. 

A simples menção acerca dos encargos contratuais, na primeira 
fase do procedimento da ação de prestação de contas, não configura pedido de revisão 
ou anulação contratual, mas, apenas tem como escopo demonstrar o inconformismo do 
correntista no que tange aos lançamentos efetuados pela instituição financeira em sua 
conta corrente .

Dessa  forma,  afasto  a  preliminar de  ausência  de  interesse 
processual. 

Da prejudicial de mérito da prescrição trienal

O apelante alega que a presente demanda,  nos termos do art. 
206, § 3º, IV do Diploma Civil, estaria sujeito ao prazo prescricional de 3 (três anos).

Em que pesem os  argumentos  do  recorrente,  a prescrição da 
ação de prestação de contas, por se tratar de obrigação de natureza pessoal, é vintenária 
ou decenal,  dependendo do caso,  nos  termos  da  regra  transitória  disposta  no artigo 
2.028 do Código Civil. 

Conforme entendimento pacífico da jurisprudência,  a  ação de 
prestação de contas tem cunho eminentemente pessoal, devendo ser aplicado o prazo 
prescricional relativo aos direitos pessoais, qual seja, de 10 (dez) anos, na forma dos 
artigos  205 do atual diploma civil.

Neste sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS.  PRAZO PRESCRICIONAL 
VINTENÁRIO  SEGUNDO  O  CÓDIGO  CIVIL  DE  1916  E 
DECENAL, CONFORME O ART. 205 DO ATUAL CÓDIGO CIVIL, 
OBSERVADA A APLICAÇÃO DA REGRA DE TRANSIÇÃO DO 
ART.  2.028. SÚMULA 83/STJ.  PEDIDO  GENÉRICO.  AUSÊNCIA. 
INÉPCIA DA INICIAL.  INEXISTÊNCIA.  AGRAVO  REGIMENTAL 
IMPROVIDO. 1. "A ação de prestação de contas tem por base obrigação 
de natureza pessoal,  a  ela  se aplicando,  na vigência do antigo Código 
Civil, a prescrição vintenária prevista no art. 177" (REsp n. 1.125.130/PR, 
Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 1º/9/2011, DJe 
1º/3/2012). 2. É assente o entendimento de que inexiste pedido genérico 
quando o autor aponta o vínculo jurídico existente com o réu e especifica 
o período que demanda esclarecimento. 3. Agravo regimental improvido.

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO  DE  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS.  1.  PRAZO 
PRESCRICIONAL VINTENÁRIO SEGUNDO O CÓDIGO CIVIL 



DE  1916  E  DECENAL,  CONFORME  O  ART.  205  DO  ATUAL 
CÓDIGO CIVIL,  OBSERVADA A APLICAÇÃO DA REGRA DE 
TRANSIÇÃO DO ART. 2.028. SÚMULA 83/STJ. 2. DISSÍDIO NÃO 
DEMONSTRADO  NOS  MOLDES  LEGAIS.  SÚMULA 284/STF.  3. 
OFENSA  À  RESOLUÇÃO.  NÃO  CABIMENTO.  4.  AGRAVO 
REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. "A ação de prestação de contas tem por 
base obrigação de natureza pessoal, a ela se aplicando, na vigência do 
antigo Código Civil, a prescrição vintenária prevista no art. 177" (REsp n. 
1.125.130/PR,  Relatora  Ministra  Nancy  Andrighi,  Terceira  Turma, 
julgado  em 1º/9/2011,  DJe  1º/3/2012).  2.  A ausência  de  indicação  de 
dispositivo  legal  tido  como  violado  quanto  à  legalidade  das  tarifas 
bancárias não autoriza o conhecimento do recurso especial fundamentado 
na  alínea  c  do  permissivo  constitucional.  Incide,  ao  caso,  o  óbice  da 
Súmula 284/STF. 3. No tocante à alegação de violação à Resolução n. 
2303/1996,  tem-se  que  não  cabe  a  análise  de  ofensa  a  circulares, 
resoluções,  portarias  ou  súmulas,  em  recurso  especial,  por  não  se 
enquadrarem no conceito de lei  federal  previsto no art.  105, III,  a,  da 
Constituição Federal. 4. Agravo regimental improvido. (STJ - AgRg no 
AREsp:  657399  PR  2015/0018590-7,  Relator:  Ministro  MARCO 
AURÉLIO  BELLIZZE,  Data  de  Julgamento:  07/04/2015,  T3  - 
TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 24/04/2015)

(STJ - AgRg no AREsp: 642576 PR 2014/0323349-5, Relator: Ministro 
MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Data de Julgamento: 17/03/2015, T3 - 
TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 24/03/2015)
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
CONTRATO  BANCÁRIO.  AÇÃO  DE  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS. 
PEDIDO GENÉRICO. NÃO OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO.
1.  O  pedido  na  ação  de  prestação  de  contas  não  pode  ser  genérico, 
porquanto  deve  ao  menos  especificar  o  período  e  a  respeito  de  quais 
movimentações financeiras busca esclarecimentos.
2.  A  pretensão  de  revisar  contrato  bancário  é  vintenária  sob  a 
vigência do revogado Código Civil, e decenal, no atual. 
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 544.857/PR, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 23/10/2014, DJe 30/10/2014)

In  casu,  o  apelado  possui  conta  corrente  no  banco  apelante 
desde o ano de 2008 até os dias atuais, período que reclama a prestação de contas, por 
óbvio a prescrição somente se operaria no ano de 2018, não podendo ser acolhida a 
prejudicial arguida.

Rejeito, pois, a prejudicial de mérito da prescrição.

Do Mérito

A parte autora afirma ser correntista do banco promovido desde 
janeiro de 2008 até os dias atuais e que, em tal período, a instituição promovida efetuou 
débitos,  cuja  origem legal  e  contratual  é  desconhecida,  os  quais  merecem a  devida 
prestação de contas.  

Aduz, que o fato da instituição financeira lhe disponibilizar os 
extratos bancários não lhe inibe o direito da prestação de contas requerida.

Ao sentenciar, o magistrado de primeiro grau determinou que a 
promovida preste contas de todos os lançamentos indicados pelo autor no período de 



janeiro de 2008 a agosto de 2012, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), sob pena de 
não lhe ser lícito impugnar as que o autor apresentar, tudo consoante o disposto no art. 
915, §2º do CPC.

O apelado aduziu a ilegalidade dos lançamentos questionados, 
os quais estão listados na exordial de modo específico. Todavia, como bem reconheceu 
o Juízo  a quo, “a falta de impugnação específica do pedido formulado, induzindo a  
veracidade dos fatos articulados na inicial e reforçando a necessidade de procedência  
do pedido.”

Frise-se,  ainda,  que,  consoante  entendimento  firmado  no 
Superior Tribunal de Justiça, é desnecessário exaurir a via administrativa para que o 
interessado possa ingressar em juízo, caindo por terra a alegação do Banco de que a 
apelada  não  o  procurou  administrativamente  para  que  fossem  esclarecidos  os 
lançamentos. 

A irresignação do apelante não deve prosperar, pois é nítido o 
interesse processual do correntista no pedido de tutela jurisdicional para fazer com que a 
instituição financeira preste contas das operações realizadas na sua conta bancária. Isto 
é,  somente  o  fornecimento  de  extratos  bancários  não  demonstra  se  os  lançamentos 
realizados na conta corrente estão corretos ou não. 

Ademais, é indubitável que a correntista faz jus à obtenção dos 
dados, uma vez que os demonstrativos e extratos da conta são documentos unilaterais, e 
a presunção é a de que, até considerados corretos, é de se presumir como devedor o 
obrigado a prestá-las. O STJ tem entendimento assente: 

PROCESSUAL CIVIL.  AÇÃO  DE  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS.  
INTERESSE  PROCESSUAL.  LANÇAMENTOS  EM  CONTA-
CORRENTE.  DÚVIDAS.  APRESENTAÇÃO  DE  EXTRATOS. 
INSUFICIÊNCIA COMO ESCUSA À OBRIGAÇÃO. CC, ART. 1.301.  
CPC, ART. 914, I E II.  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO 
RAZOÁVEL. I. Independentemente do fornecimento de  extratos de 
movimentação  financeira  dos  recursos  vinculados  a  contrato  de  
crédito  em  conta-corrente,  remanesce  o  interesse  processual do 
correntista para a ação de prestação de contas, em havendo dúvida  
sobre  os  critérios  aplicados  pelo  banco. Precedentes  do  STJ.  II.  
Verba honorária de sucumbência fixada em parâmetro razoável, dado  
à singeleza da causa.  III.  Recurso especial  conhecido em parte  e,  
nessa  parte,  provido.  REsp  435332  /  MG  Ministro  ALDIR  
PASSARINHO JUNIOR QUARTA TURMA DJ 25.08.2003

“Independentemente  do  fornecimento  de  extratos  bancários e  da 
prova de prévio pedido de  esclarecimento, se há dúvida quanto à 
correção dos valores lançados na conta, há interesse processual na  
ação de prestação de contas.” (STJ – AgRg no Ag 792320/SP – Rel.  
Min. Humberto Gomes de Barros – Terceira Turma – DJ 30.04.2007).

De  tal  modo,  não  há  como  deixar  de  aplicar  à  hipótese  o 
entendimento  firmado  pelo  STJ,  porquanto  o  direito  do  correntista  de  requerer 
informações acerca dos lançamentos realizados de modo unilateral pelo Banco/apelante 
em sua conta  corrente,  independe da juntada  de detalhes  sobre tais  lançamentos  na 
petição inicial.



No mesmo sentido, tribunais pátrios: 

PROCESSO  CIVIL.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  PRESTAÇÃO  DE 
CONTAS.CONTA CORRENTE. FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO 
CARACTERIZADA.  DEVER  DE  O  BANCO  PRESTAR  CONTAS  NA 
FORMA MERCANTIL E PORMENORIZADA. SENTENÇA MANTIDA. 
1. A falta de pedido administrativo de fornecimento de extratos não obsta a 
pretensão de o titular exigir a prestação de contas dos valores que transitaram 
pela conta corrente. 2. O titular de conta corrente pode exigir a prestação 
de  contas  à  instituição  financeira  a  fim  de  verificar,  de  forma 
pormenorizada, a regularidade das operações bancárias, durante certo 
período de tempo, nos termos do enunciado da Súmula n. 259 do colendo 
Superior Tribunal de Justiça. 3. Ainda que o banco disponibilize extratos 
bancários para simples conferência, o correntista tem direito de exigir as 
contas,  na  forma  mercantil.  4.  Apelação  conhecida,  mas  não  provida. 
Unânime. (TJ-DF - APC: 20140111910332  , Relator: FÁTIMA RAFAEL, 
Data  de  Julgamento:  01/07/2015,  3ª  Turma  Cível,  Data  de  Publicação: 
Publicado no DJE : 09/07/2015 . Pág.: 286)

EMENTA:  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS.  CONTRATO  DE  CONTA 
CORRENTE E CHEQUE ESPECIAL.  DEVER DE PRESTAR CONTAS. 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS. O banco tem obrigação 
de  prestar  contas  a  cliente  relativamente  aos  encargos  incidentes  em 
contrato de conta corrente e cheque especial. Nos termos do § 2º, do artigo 
915, do Código de Processo Civil, "a sentença que julgar procedente a ação, 
condenará o réu a prestar contas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob 
pena de não lhe ser lícito impugnar as que o autor apresentar." RECURSO 
PRINCIPAL  NÃO  PROVIDO.  RECURSO  ADESIVO  PROVIDO  EM 
PARTE. (TJ-MG - AC: 10707130063043001 MG , Relator: Cabral da Silva, 
Data de Julgamento: 22/04/2014, Câmaras Cíveis / 10ª CÂMARA CÍVEL, 
Data de Publicação: 30/04/2014)

APELAÇÃO  BANCÁRIO  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  CONTA 
CORRENTE  SENTENÇA  DE  PROCEDÊNCIA.  DEVER  DE 
PRESTAR  CONTAS  -  Argumentos  do  réu  que  não  convencem 
Interesse de agir caracterizado Direito do consumidor dos serviços 
bancários  de  receber  informações  precisas  acerca  da 
movimentação  financeira  da  conta  corrente  e  de  todas  as 
operações  a  ela  atreladas. SENTENÇA  MANTIDA RECURSO 
DESPROVIDO. (TJ-SP - APL: 00083411320128260481 SP 0008341-
13.2012.8.26.0481,  Relator:  Sergio  Gomes,  Data  de  Julgamento: 
01/04/2014,  37ª  Câmara  de  Direito  Privado,  Data  de  Publicação: 
03/04/2014)

APELAÇÃO  CÍVEL -  AÇÃO  DE  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  - 
CONTRATO DE CONTA CORRENTE - PRIMEIRA FASE - FALTA 
DE  INTERESSE  PROCESSUAL  -  PRELIMINAR  AFASTADA - 
RELAÇÃO JURÍDICA COMPROVADA -  DEVER DE PRESTAR 
CONTAS CONFIGURADO - PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. - Há 
interesse  processual  do  correntista  em  tomar  conhecimento  dos 
lançamentos  de  débito  e  crédito,  além  dos  encargos  efetivamente 
aplicados em sua conta corrente,  ainda que a instituição financeira 
emita  periodicamente  os  respectivos  extratos.  -  Impõe-se  a 
procedência  do  pedido  de  prestação  de  contas,  quando  o 



correntista  discorde  e  busque  esclarecimentos  dos  lançamentos 
efetuados  em  sua  conta  corrente  no  caso  em  que  restar 
comprovada a existência de relação jurídica entre as partes.  (TJ-
MG - AC: 10707140017831001 MG , Relator: Valdez Leite Machado, 
Data  de  Julgamento:  09/04/2015,  Câmaras  Cíveis  /  14ª  CÂMARA 
CÍVEL, Data de Publicação: 17/04/2015)

No mesmo sentido, Tribunal doméstico:

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL.  PRESTAÇÃO DE 
CONTAS.  BANCO.  OPERAÇÕES  FINANCEIRAS  SOBRE 
CONTA  BANCÁRIA.  PROCEDÊNCIA.  RECURSO. 
PRELIMINARES.  I. Falta de interesse processual. Inexistência de 
prévio  pedido  administrativo.  Irrelevância.  Princípio  da 
inafastabilidade  da  jurisdição.  II.  Via  eleita  inadequada.  Dever  de 
prestar  contas.  Esclarecimento  necessário.  Rejeições.  A  ação  de 
prestação  de  contas  não  está  condicionada  ao  prévio  pedido 
administrativo, conforme princípio da inafastabilidade da jurisdição, 
previsto no artigo art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. - o 
correntista que entrega seu bem à instituição bancária tem o direito de 
prestação  de  contas,  mostrando-se  evidente  que  a  via  eleita  é 
adequada  para  esta  finalidade.  Processual  civil.  Apelação  cível. 
Banco. Conta-corrente. Apresentação de contas. Cabimento. Pedido 
genérico.  Inexistência.  Honorários  advocatícios  sucumbenciais. 
Arbitramento em valor adequado. Manutenção. Desprovimento. -  a 
obrigatoriedade da instituição bancária de prestar contas é inerente à 
própria atividade desempenhada, só se eximindo do dever de prestá-
las  se  provar  de  modo  claro  e  objetivo  já  tê-lo  feito  de  forma 
satisfatória. - na ação de prestação de contas de operações financeiras 
efetivadas em conta bancária de correntista descabe o entendimento 
de que a remessa periódica de extratos exima o banco de esclarecer 
dados sobre  os  descontos.  -  devem ser  mantidos  os  honorários  de 
sucumbência  fixados na sentença  objurgada quando se  apresentam 
razoáveis às especificidades do caso concreto. (TJPB; AC 0025729-
02.2010.815.2001;  Segunda Câmara Especializada Cível;  Rel.  Des. 
Abraham Lincoln da Cunha Ramos; DJPB 10/07/2014; Pág. 9)

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO  DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
PRELIMINARES.  CONEXÃO.  FALTA  DE  INTERESSE  DE 
AGIR.  INADEQUAÇÃO  DA  VIA  ELEITA.  INÉPCIA  DA 
INICIAL. REJEIÇÃO. DÚVIDAS SOBRE OS LANÇAMENTOS 
REALIZADOS  EM  CONTA  CORRENTE.  EXTRATOS 
BANCÁRIOS.  INFORMAÇÕES  INSUFICIENTES.  DIREITO 
DO CONSUMIDOR. OBRIGAÇÃO DE PRESTAR AS CONTAS 
NA FORMA REQUERIDA. DESPROVIMENTO DO APELO. O 
cliente e consumidor de serviços bancários tem direito à prestação de 
contas, mesmo que o banco lhe apresente periodicamente os extratos 
bancários, pois estes têm a simples função de conferência. Em ação 
de prestação de contas, em sua primeira fase, não está o correntista 
obrigado a especificar e detalhar as divergências com os lançamentos 
promovidos  pelo  banco.  (TJPB;  AC  0032039-87.2011.815.2001; 
Primeira Câmara Especializada Cível;  Rel. Des. Marcos Cavalcanti 
de Albuquerque; DJPB 18/10/2013; Pág. 16) 

Por fim,  conquanto compartimentada a  ação de prestação de 
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contas em duas fases distintas, a resolução de ambas, demandando efetiva atuação dos 
patronos das partes, determina a imposição ao vencido via das sentenças correlatas dos 
encargos sucumbenciais, notadamente os honorários advocatícios, pois não podem os 
patronos dos litigantes ficarem desguarnecidos da justa retribuição que lhes é devida 
pelos serviços que executam durante cada fase do trânsito processual, resultando que, 
acolhido  o pedido  inicialmente deduzido,  culminando com a imposição  à  autora  da 
obrigação de prestar as contas reclamadas, deve sujeitar-se ao pagamento de honorários 
advocatícios em favor da parte autora. 

Portanto,  é  devida  a  verba  sucumbencial  advocatícia  na 
primeira fase da prestação de contas quando há pretensão resistida (caso dos autos) e, 
sendo estes ser fixados pela equidade,  nos termos do artigo 20,  § 4º,  do Código de 
Processo Civil, de maneira razoável ao trabalho exercido no caso concreto, não há que 
se falar em sua exoneração, tampouco minoração. 

Nesse sentido, tribunais pátrios:

EMENTA:  APELAÇÃO  -  AÇÃO  DE  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  - 
CORRENTISTA - DIREITO DE EXIGIR AS CONTAS - INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS  -  OBRIGAÇÃO  DE  PRESTÁ-LAS  -  HONORÁRIOS 
SUCUMBENCIAIS - MANUTENÇÃO. Dúvida não subsiste de que possui a 
consumidora  o  direito  de  exigir  a  prestação  de  contas  pela  instituição 
financeira com a qual celebrou a avença, eis que, tendo dúvidas em relação 
aos lançamentos referentes aos encargos cobrados, deve-se-lhe proporcionar 
amplo conhecimento a respeito, sob pena de submetê-la, injustamente, aos 
atos realizados, unilateralmente, pela instituição financeira. Considerando-se 
a  diminuta  complexidade  da  matéria  discutida  nos  autos,  que  é 
recorrente em nossos Tribunais, bem como o fato de tratar-se de ação de 
prestação  de  contas,  em primeira  fase,  tenho  que  a  verba  honorária 
fixada  pelo  MM.  juiz  singular  (R$1.000,00),  remunera  de  forma 
suficiente, justa e razoável o trabalho dos ilustres causídicos, devendo, 
pois,  ser  mantida. (TJ-MG  -  AC:  10382110161835001  MG  ,  Relator: 
Eduardo Mariné da Cunha, Data de Julgamento: 24/01/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 01/02/2013)

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA 
FASE.  SENTENÇA  DE  PROCEDÊNCIA.  HONORÁRIOS 
SUCUMBENCIAIS. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do 
Tribunal  de  Justiça  estão  de  acordo  com  a  incidência  de  honorários 
advocatícios sucumbenciais quando do julgamento de procedência da ação de 
prestação de contas, em sua primeira fase. (Apelação Cível Nº 70059731604, 
Vigésima  Câmara  Cível,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:  Carlos  Cini 
Marchionatti,  Julgado  em  28/05/2014)  (TJ-RS  -  AC:  70059731604  RS  , 
Relator:  Carlos  Cini  Marchionatti,  Data  de  Julgamento:  28/05/2014, 
Vigésima  Câmara  Cível,  Data  de  Publicação:  Diário  da  Justiça  do  dia 
02/06/2014)

Veja-se jurisprudência da corte doméstica: 

PROCESSUAL  CIVIL.  APELAÇÃO  CÍVEL.  PRESTAÇÃO  DE 
CONTAS.  BANCO.  OPERAÇÕES  FINANCEIRAS  SOBRE  CONTA 
BANCÁRIA. PROCEDÊNCIA. RECURSO. PRELIMINARES.  I.  Falta 
de  interesse  processual.  Inexistência  de  prévio  pedido  administrativo. 
Irrelevância.  Princípio  da  inafastabilidade  da  jurisdição.  II.  Via  eleita 
inadequada. Dever de prestar contas. Esclarecimento necessário. Rejeições. A 
ação  de  prestação  de  contas  não  está  condicionada  ao  prévio  pedido 



administrativo, conforme princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto 
no  artigo art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. - o correntista que 
entrega seu bem à instituição bancária tem o direito de prestação de contas, 
mostrando-se  evidente  que  a  via  eleita  é  adequada  para  esta  finalidade. 
Processual  civil.  Apelação  cível.  Banco.  Conta-corrente.  Apresentação  de 
contas.  Cabimento.  Pedido genérico.  Inexistência.  Honorários advocatícios 
sucumbenciais.  Arbitramento  em  valor  adequado.  Manutenção. 
Desprovimento. - a obrigatoriedade da instituição bancária de prestar contas é 
inerente  à  própria  atividade  desempenhada,  só  se  eximindo  do  dever  de 
prestá-las  se  provar  de  modo  claro  e  objetivo  já  tê-lo  feito  de  forma 
satisfatória.  -  na  ação  de  prestação  de  contas  de  operações  financeiras 
efetivadas em conta bancária de correntista descabe o entendimento de que a 
remessa periódica de extratos exima o banco de esclarecer dados sobre os 
descontos. - devem ser mantidos os honorários de sucumbência fixados na 
sentença  objurgada  quando se apresentam razoáveis  às  especificidades  do 
caso  concreto.  (TJPB;  AC  0025729-02.2010.815.2001;  Segunda  Câmara 
Especializada Cível; Rel. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos; DJPB  
10/07/2014; Pág. 9)
 
Isso  posto,  NEGO PROVIMENTO  À  APELAÇÃO, 

mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá  e 
Benevides.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides  (relator),  o  Exmo.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz,  a  Exma.  Desª.  Maria  das 
Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento o Exmo Dr. Alcides Orlando de Moura 
Jansen, Promotora de Justiça.

João Pessoa, 06 de outubro de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides 
Relator
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0099161-83.2012.815.2001 —  10ª Vara Cível da Capital.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível, interposta pelo Itaú Unibanco S/A, 
contra decisão do MM. Juiz da 10ª Vara Cível da Capital, proferida nos autos da Ação 
de Prestação de Contas  proposta  pela  Natal  Artefatos  de Couro Ltda,  visando ao 
recebimento de informações relativas a sua conta corrente.

O magistrado  a quo julgou procedente o pedido (fls. 92/100), 
para determinar que a promovida preste contas de todos os lançamentos indicados pelo 
autor no período de janeiro de 2008 a agosto de 2012, no prazo de 48 (quarenta e oito 
horas), sob pena de não lhe ser lícito impugnar as que o autor apresentar, tudo consoante 
o  disposto  no  art.  915,  §2º  do  CPC.  Condenou  ao  pagamento  das  custas,  despesas 
processuais  e  honorários  advocatícios,  estes,  no  valor  de  R$  1.000,00  (mil  reais), 
conforme art. 20, § 4º do CPC.

 
Nas razões do recurso (fls. 77/95), o apelante requer a reforma 

total  da  sentença,  alegando,  preliminarmente,  a  falta  de  interesse  processual  e  a 
prejudicial de mérito da prescrição trienal. No mérito, que jamais houve solicitação de 
prestação de contas  por via administrativa,  tampouco comprovação da sua negativa, 
demonstrando a aquiescência do apelado aos valores debitados em sua conta. Por fim, 
requereu,  caso  mantida  a  sentença,  a  isenção  de  pagamento  dos  honorários 
sucumbenciais ou sua minoração.

Contrarrazões às fls. 127/132. 

Em seu parecer (fls.142/146), a Procuradoria de Justiça opinou 
pela rejeição da preliminar suscitada e, no mérito, posicionou-se pelo prosseguimento 
do recurso, sem manifestação, ante a ausência de interesse público que recomende sua 
intervenção.

É o relatório. 

À Revisão.

João Pessoa, 25 de agosto de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides 
Relator


